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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Ilmo. Sr. Ernani
Augusto Nogueira Fonseca – Secretário Municipal de Obras, que seja
realizado o patrolamento e o cascalhamento das estradas vicinais que
compreendem a região rural, passando pelo Pereirinha (fazenda do Sr. João
Genaro), Fazenda Bela Vista e Fazenda Canaã.

As referidas vias são amplamente utilizadas para o transporte de gado e demais
atividades agropecuárias, sendo essenciais para o escoamento da produção e o
deslocamento dos trabalhadores rurais. No entanto, devido ao desgaste natural e
às condições climáticas, os trechos encontram-se deteriorados, dificultando o
tráfego de veículos e máquinas agrícolas. O patrolamento e o cascalhamento
proporcionarão melhores condições de trafegabilidade, segurança e acesso,
favorecendo diretamente os produtores e contribuindo para o desenvolvimento
econômico da região.
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